
Comissão de Licitações

Municipio de Tigrinhos - SC

Contrarrazões

RefeÉtrciâ n": Tomada de Preços 040/2019

DaÍa dr aberturr dâ sessão: 30 de Julho de 2019.

A EmpÍesa PFG Poços AÍt€siâaos Lldâ,, pessoajuddicâ de direito privado, inscrira no CNPJ

sob n' 13.250.019/0001-38, inscrição estadual 138/0045980, com sede na Avenida Dom Pedro II, 245,

Baino São Paulo, CEP 99950-000, na cidade de Tapejara - RS, neste âto representada pela Sra. Vaneila

Parisotto, brâsileira, solteirÀ inscrita no CPF sob o no 008.082.519-29, residente na Pâdre Anchiel4

41 1, cenho, na cidade de TapejaraG.S, na forma da Lei 8.666/93 Àrtigo 109 lnciso I Alínea "â", vem

inteÍpor Contrarrâzõg, conforme fatos e fundamentosjuídicos descritos a seguir:

Do Direito

De acordo com o aÍigo 109 daLei 8.666/93:

Dos alos da Ádmitristrâção decorrentês dâ âplicrção dê§lâ L€i cabe

recuBo, tro pÍazo de 5 (circo) dies úteis a contrr dâ intimaçôo do âÍo ou

dâ lavÍrtüÍa ds st& tros celos dc "hrbilitaçâo oü itrrbilitâçâo do liciarDae.

Aindâ nos termos da Lci dc Licitâções. o aíigo terceiro preceituâ o següinte:

Art. l'- A licitaçâo destinâ-se a 8âÍantií a observância do principio
con\lrtucional da i\onomia e r selecionàI a propo'lÂ mâi\ tanlaiosa Pam c

Administração e ieni processad| e iulgâdâ eú estrita co[formidade corÍ
os princípios bâicos dâ Iegâlidâde, de impessoslidâde, da morrlidâd€' d,
igu.ldadê, da publicidade, dâ probidade âdBioistrâtivà dâ üDculâção ro
instÍümento coúvocâtório, do julgâmento obj€tivo e dos que lhes sâo

§ 1' Ú vedado aos egent€s públicos:

I - âdDitir, prcver, hclÚr oü toler.r, tro§ âtos de cotrvocâção, cláusülos

ou cotrdiçõ€s qüe compmmeÍâm, Í6Íriniam ou frustrem o 3€u caráter
competltivo e eslabeleçaú preferênciâ§ ou distilrçõd eo râzão dâ
neturilidsde, da sede ou domicílio dos licitsntes olr de quâlquer outrâ

cirúunstância impeíinenle oü irÍelevânte pâra o especifico objeto do contÍalo:
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Nossa legislação é sábia quando invoca pam si a observância do principio

isonomia, o qual obriga a administrâçâo a solecionar a proposta mâis vântajosâ para a

dita r€grâs parâ que a mesma seja julgada e processada em coíformidade com

competitivrdâde e[lre o§ licitânte§.

constilucional da

AdministraÇào e

â igualdâde de

Do Direito

O p.esente edital dc licitação rcÍcrc sc à 'Contratação dc cmprcsa espcciâlizada paÍa

Íômccimento de mâteriâis e seniços recessários para perfuràção de poÇo artesiano (âp.ofuDdameDto de

poço existente) e,n propriedade do ,nunicípio de Tigrinhos. localizado nâ Lírha Boâ Espcran!u. inierior.

sob reginre de nrenor preÇo por empreiladá globâl.

Na data de 02 de 
^gosto 

de 2019. a ernpresa Biú Agua Püços An(sianos. jntcrpôs Rccurso

Adminislnrtivo, â relerida enpresa não se conÍ-ormâ com a decisão da Comissão Pemranenlc dc

1.icitâçôes. que julgou inabilitadâ a prosseguir no ccítarrlc! diaDte da ausênciâ de âpresentaçâo dâ

( cÍidào Ncgativa de Falênciâ e Concordatâ dentro do prazo de validade e desacompaDhadâ da certidâo

do sistema eproc, tàltârdo com a exigência do ilcm 3.3 letra i) do edital.

C'ontudo. em que pese à indignação da empresa recorrente conhâ sua inâbilitaçàn ô recur.o nà,,

merece prosperar pelâs râzões a scguir aprcsentâdâs:

^ 
decisão consta expressâ nâ Ata de Habilitaçào proferida pcla Comissão PermaDente de

Licitações. Vejamos:

Com r?laçao u documet ação.la enqrerú BIoÁGLIA ?OÇOS ARTESIIN?S ElRELL.

d enryresd .lei\ou .Je dpre.re ü ceríídtío negdtír'a dí. falen.ia e con rddtu dentro do

prazo de raliddde e ddllcotlpanhada da certiÍlão dos sistema eryoc, ídltando .c,n o

erigência do itetn 3-3 letra i do editdl, rcstdndo a úev1.t i dhilikúa ao @tutme

Nos termos da Lei de LicilÂções. na análise e julgamento dos prccessos lic;tatórios "a

Administração não pode descumprir âs normas e condições do Edital, ao qual se âcha eslritamente

viÍculada", (art.4l da Lei 8.666/93). Além disso, o item 6.:l-1.1 SeÍão dcsclassilicadas as propostas que:

a) Não ohedecerem as condições estabelecidas no edital.

A recorrente (llio Água Poços Artesianos) alcga que há.ào apresentâção da ceúidâo ncgativa

de falênciâ e concordata denlÍo do prazo de vâlidadc c desaoompanhâda da certidâo d,'( \isternâ eproL.

V
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tmta-se um erro formal. Pois havia apresentado os documentos necess.irios p6ra emissão de Ceíificado

de Registro de Fomecedor.

Segue ârgumentândo, que a AdministÍação poderiâ ter diligenciado no sentido de averiguar se â

empresa possuía algum procedimento de fâlência ou recuperaçâojudicial, mencionando a aplicação de

pÍincípios da racionalidade, formalismo moderado, razoabilidade e p.oporcionalidade, bem como

c.mpetitividadq alegando ser ilegâl a inabilitação quândo poderia ser efetuada a consulta imediata da

situação em sítios eletrônicos.

Por fim, rclata a irrelevânciâ da certidão do sistema EPROC, dizendo ser uma exigência

extremamente nova e que ainda traz duvidas e gem confusão na hora da montâgem da documentação.

Justificando ser um erÍo material, informando que tem sido pmticada em poucos editais.

Os argumentos hâzidos pelâ recorrente (Bio Água Poços Aíesianos). nâo elidem o

descumprimento do edital, e não são suficientes parâ alterar a decisão referente a sua inabilitação. Raáo

pela qua, deve ser mantidâ inteSralmente a decisào proferida pcla Comissâo Permanente de Licitaçôes.

DA INABILITÂÇÁO DE trMPRESA QUf ÂPRISENTA DOCI'MENTÀÇÃO DE

FORMÂ Df,FICIENTf, f,M DESÀCORDO COM AS Rf,GRAS DO f,DITAL.

Da Certidão Negativa de Falência ou Concordata (item 3.3. l€tra i))

3.3. Serão considerâdos obrigatórios para a participação do Processo Licitatório os seguintes

documentos:

i) Qualificâção Econômico - Financeim CeÍidão Negativa de Falência ou Concordatâ
expedido pelo distribuidor da Comarca dâ
Sede da EmpÍesa Licitante. As licitântes
sediadas em outros Estâdos deverão
apresentar, juntâmeÍte com a ceÍidâo
negativa exigida, declaração passâda pelo foro
de sua sede, indicando quais os CâÍórios ou
Oficios de Registros que controlam a
distribuição de falências e concordâtas. Não
serão âceitas ceÍidôes com validade expimda.
Considemndo a implantação do sistemâ eproc
no Poder Judiciário de Sântâ Catarina. â pâíir
de lo/412019, a certldão de "Falênci4
Concordâta e Recuperação Judicial" deverá
ser solicitada tanto no siíemô eproc quando

no SAJ. As duas certidôes deverão ser
apresentadas conjuntamente, caso contrário
não teÍão validade. Para licitantes de outros
estados, verificâr na certidão â exigência de

val

. .UNOÀCOES GIO|CMCAS
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A exigência rcfeÍente a qualificâção econômica financeira esÉ pÍevista na Lei das Licitaçôes,

em seü artigo 3l,Il:

Art. 31. A documentação relativâ a qualificâção econômica finânceira

limitâr-se-á a:

(...)

II - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

dishibuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçâo parrimonial,

expedidâ no domicilio dâ pessoa Íisica.

Logo, não há como qualquer empresa prosseguir no certame sem cumprir a regra expressa no

edital (item 3.3 letra i)) e na própriâ Lei dâs Licitações, com força no .rtigo 3' e 41 (Lei 8.666193).

Referente a âpres€ntâção dâ certidão EPROC, â propria ÍecoÍente (Bio Água Poços

AÍesianos), admite que estâva disponivel em sítios eletrônicos, no entanto não explica por qual motivo

não apresentou, e mesmo assim pretende sua habilitação,

Os argumentos da recorente (Bio Água Poços AÍesianos), são nitidamente vazios, scm

qualquer fundâmento, pois não há como negar que a própria certidão do ESÁJ faz referência de que so

tená validade se âpresentada juntâm€nte com a EPROC, logo a aüsência de uma invalida a outra, e na

ausência das duâs certidões que é o caso da empresa Bio Água Poços Aíesianos. nào há o que se

discutir, acarreta total descumprimento ao item 3.3, letra i) do editâI.

É obrigação da empresa ater-se â validade j uridica dos documentos as quais aprEsenta pâIa fins

de hâbilitar-se em licitâções.

Frisa-se, não se trata apenas da ausênciâ de umâ certidão, mas sim da ausência de duas certidões

de falência, concordata ou r€cuperâção judicial emitida pelo sistema EPROC e ESAJ, violando

integralÍnente o item 3.3 letra i) do edital, não existindo possibilidade de ser sanada através de recurso,

sendo â única medida acerlâda ainabilitaçâo da recorrenre (Bio Água Poços Artesianos).

Destâcamos que os argumeotos são vazios, pois a Própria recoÍrente aÍgumenta â vinculaÉo ao

edital, como poderia a Comissão PermaneÍte de Licilaçõ€s aceitar süa habilitâção sem ter apresentado

os documentos com a validadejuridica necessária.

=r, P" f, ç . t ú NDAçA| t G EarE.Nt.as
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De mais a mais, âceitar a habilitaÇão dâ recon€nte (Bio Água Poços AÍesiânos) atentariâ além

da violâção ao principio da legalidade e da vinculação do edital -já explicadrx - a violação do principio

da isonomia entre os licitsntes, âo pâsso que a PFG Poços Artesianos, empresa pâÍicipante apresentou

suas ceÍidões dentro do prázo de validade.

A organização corÍeta dos documentos, é incumbência dâ licitante, não podendo agorâ atribuir

sua falha e erro gross€iro, ao edital nem a Comissão de Licitações, ou sêjq se não s€ ateve a observâr a

validade da própria certidão negativa de falênci4 não pode agora querer que os demais licitantes - que

atenderam a observaçeo - apresentando corretamente os documentos, e nem a Comissâo de Licitâções

se compadeçarn, permitindo a habilitação inegular da recorÍeÍrte.-

Além disso, é imperioso destacar, que os ârgumentos trazidos pela r€conente (Bio Água Poços

Artesianos), no que se refere a diligencias, não pode ser aplicado ao caso em comento, pois notadâmente

iria ao encontro mais uma vez da violaçào ao princípio dâ legalidade, bem como da vincülaçâo ao

instrumento convocâtório e da isonomiâ entre os licitantes.

Explica-se, adiligencia não teria qualquerefeito s€m ajutada de documento NOVO, qualsejq a

certidão de falência concordatâ e recuperaçãojudicial acrescida da ceÍidão EPROC, e a próp a Lei das

Licitaçôes impede a juntâda de documentos novos, que deveriam constar originalmente na

documentâção/proposta, sendo esta situâção vedadâ pelo artigo 43 §3 da tei FederÂl n' 8.666/93.

Vejamos:

Art 43. A licitação será processada ejulgada com observâícia dos seguintes procedimentos:

§ 30 É facul{ada à Comissão ou autoídade slperior, em qualquer fâse da licitaçào, a promoçào

de diligência destinada â esclarecer ou a complementar a insÍrução do processo. vedâdâ â inclusão

poste or dê documenlo ou informâcâo oue deveria constâr oriqitrariamelte dâ pmposlr. (Grifo

nosso).

Como já dito, a organização dos documentos coretaÍnente, bem como a apresentaçâo nas

épocas oportunâs, compete a empresa participante. Não pode se admitir, agora, qüe essa atÍibuição seia

repassâdâ â Comissâo de Licirâçôes alargando se diligencia" para complementâr documentâção que

deveria ser apresentada no pnocesso, enquanto as demâis licitantes, apÍesentem no pràzo previ§to no

editâI, pois isso violffia a vinculação ao edital.

Nesse sentido a JurisprudêÍcia dâ CoÍte Cata.inense:

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDÀTO DE SEGURANÇÁ

ADMIMSTRATryO. LICÍIAÇÃO. CONCORRÊNCIA PUBLICÀ N.O2tl13

PROMOVIDÂ PELO MUNCiPIO DE BLTIMENAU. EDITAL LAÀÍÇÂDO PARA

REGISTRO Df, PRXÇOS PÂRÁ LOCÀÇÃO DE MÁQIIINAS E EQUIPAMÚNTOS.

P FG . fi filDraott a,toÍ Éc N tC A5
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DESCTIMPRIMENTO Df, NORMAS EDITALiChS E DÀ PRÓPRIA LEI N.

8.666/93 (ART.43 § 3' E ÂRT. 109, I, § 4'), POR PARTf, DA ÀDMINTSTRÂÇÃO

púBl,rcÀ, oFtrNsA Ao pRrNclpro DÀ \'INcuLAÇÂo Ao rDrrÀL.
SENTENçA MÂNTIDA. Rf,MESSA NECESSÁRIA Df,SPROIDA- " À vinculâçâo

âo itrstrum€nto convocatório é gârantiâ do administrador c dos âdministrâdos.

Significa que as regrâs trrçâdâs para procedimerto dêvem sêr fielmente observâdas

por todos. Se a r€gra fixâda trão ó rcspeiÍâda, o procedimeíto s€ tornr inválido e

suscêtível de correção na yia âdministrâtivâ ou judiciâl (rILHO, José dos §ântos

Carvâlho. Mânurl de DiÍêito AdministBtivo. 26' ed., §ão Paulo: Ed. Atlas,2013 p

246\-

Râzôes estâs, que nos fzrzem crer que a única medida aceíâdâ, é e inabilitação da licitãnte,

conforme já decidido pela Comissâo Permanenúe de Licitações sendo impossível juridicamente

considemr os argumentos da Íecorrente (Bio Água Poços AÍesianos.). eis que violam diversos itens do

edital, e da própria Lei das Licitações.

Por fitn, não oomo afirmâr que o aÍàstarnento da rccorrenl€ (Bio Água Poços AÍtcsianos), afêta

a competitividâde do certarne, eis que eliminâção da sua proposta não afetâ a competitividade, pois não

se pode antecipar o resultado da fase de propostâs, sem que a habilitação esteja apta a prosseguü no

ceÍamq e isso de maneira alguma interfere na competitividade.

De fato, nem poderia dizeÍ a emprcsa reirorrente, que sua proposta é mais vantâjosâ. isso s€ria

mera suposiçâo improvável, sem o conhecimeÍto das propostâs.

Por firn, por qualqler ângulo que se a[alise, não há â mínima plausibilidade juridica a tes€ da

recorente, deveído ser mantida integÍalme e a decisão proferida pela Comissão Permanente de

Licitações, qual seja sua inabilitação pelo descumprimento do item 3.3 letra i) do edital.

. ruNDtç óE s cEarÉcNtas
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Do Pedido

Com todas âs razõcs expostas acima, requer-se. como forma de obseÍvância aos preceitos

legâis:

Que a comissão de Licitações mantenha o seu julgamento aoterior por estar correto e

repÍesentar a realidade dos docunentos apreserÍados pelas licitantes para fins de

homologação do processo licitâtório.

Seja âcolhida as Coítrarrazôes apresentâdas. e o recurso da empresa Bio Água Poços. seja

julgado impÍocedente, tendo em vista que os motivos e as râzões do recurso nào

coincidem.

a)

b)

Sem mais, pede-se deferimento.

Tap€jara,/Rs, 0ó de Agosto de 20 I 9.

t " .N\ \\ L/ ,U.ll-
U Orro& lâ,r"u,r§t te

PFG Poços Artesiaíos Ltda

Av. Dom PedÍo II, 245, Bairro Sâo Paulo

Tapejara - RS - (54) 3344-2121

CNPJ 13.250.019/0001-38 IE: 13E/0045980

vâneila Parisono - CPF 008.082.5 I 9-29

Sócia Proprieiíria

F1
't3.250.0,9/000í 38

PFG Poços ARÍES|ANoS tÍ0À
Âv. Dom àdro li 2as A Sao p.!ro

CEP 99950400 Trp.ilra RS
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